
 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Quarta- feira, 06 de Novembro de 2024 

Ano 7 - n° 0135 
Volume com 16 páginas 

1 

PORTARIA Nº 999/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a JÉSSICA LIMA DE OLIVEIRA, ocupante do Cargo Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 

Municipal de Educação, 05 (cinco) dias de licença para acompanhamento de saúde de seu filho, (de conformidade com 

a Lei Municipal nº 63 de 19 de Abril de 1991- Estatuto do Servidor Público Municipal – Art. 96) no período de 21/10/2024 

a 25/10/2024, conforme declaração médica em anexo. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21/10/2024. 

  

Guiricema, 21  de outubro de 2024  

 

 

 
 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1000/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE RETORNO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a HUMBERTO DE ALMEIDA SLAIB, a interrupção de sua licença sem vencimento, em conformidade 

com o art. 104, §1º do Estatuto do Servidor Público Municipal, conforme requerimento em anexo, a partir do dia 

21/10/2024. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21/10/2024. 

 

Guiricema, 21 de outubro de 2024.  

 

 

 
 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1001/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

  

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a FABIANA FERRAZ VILLAS BOAS ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, 

Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 18/10/2024 a 

27/10/2024, conforme atestado médico em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18/10/2024. 

 

Guiricema, 21 de outubro de 2024  
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_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1002/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  

  

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Prorrogar o contrato de LETÍCIA APARECIDA DE SOUZA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por 22 (vinte e dois) dias, no período de 07/10/2024 a 28/10/2024. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07/10/2024. 

 

Guiricema, 24 de outubro de 2024.  

 

 
 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1003/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a LEANDRO RODRIGUES, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, Secretaria Municipal de 

Saúde, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 23/10/2024 a 25/10/2024, conforme atestado 

médico em anexo. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23/10/2024. 

 

Guiricema, 24 de outubro de 2024 

  

 

 

 
 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1004/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

  

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a COSME ALEX CORREA, ocupante do cargo em comissão de Coordenador do Programa Bolsa 

Família, Secretaria Municipal de Assistência Social, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 

21/10/2024 a 23/10/2024, conforme atestados médicos em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21/10/2024. 
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Guiricema, 24 de outubro de 2024  

 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1005/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a MARIA JOSÉ SANTANA CARVALHO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 

24/10/2024 a 02/11/2024, conforme atestado médico em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2024. 

 

Guiricema, 24 de outubro de 2024  

 

 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1006/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
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O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a JOSÉ GERALDO LOPES, ocupante do cargo de Pedreiro, Secretaria Municipal de Obras, 60 

(sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 24/10/2024 a 22/12/2024, conforme atestado 

médico em anexo. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/10/2024. 

 

Guiricema, 24 de outubro de 2024 

  

 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1007/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a MARIA JOSÉ GUILHERME AMORIM DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente Educacional, 

Secretaria Municipal de Educação, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 22/10/2024 a 

25/10/2024, conforme atestado médico em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22/10/2024. 
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Guiricema, 24 de outubro de 2024  

 

 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1008/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a LÍLIAN DUTRA TOLEDO ASSIS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Secretaria 

Municipal de Saúde, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 21/10/2024 a 25/10/2024 e 05 

(cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/10/2024 a 01/11/2024, conforme atestados médicos 

em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21/10/2024. 

 

Guiricema, 28 de outubro de 2024  

 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1009/2024 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE AFASTAMENTO - 
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O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a NATANE APARECIDA SPERIDIÃO, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria 

Municipal de Educação, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, 

conforme Declaração que se anexa a presente Portaria, 02 (dois) dias de afastamento de suas atividades, nos dias 

23/10/2024 e 28/10/2024. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23/10/2024. 

 

Guiricema, 28 de outubro de 2024  

 

 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1010/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Prorrogar o contrato de ELIZÂNGELA LUIZA DE OLIVEIRA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por 61 (sessenta e um) dias, no período de 01/10/2024 a 

30/11/2024. 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/10/2024. 
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Guiricema, 29 de outubro de 2024.  

 

 
_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1011/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Prorrogar o contrato de JULIANA DE FÁTIMA ROSA RIBEIRO ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, por 41 (quarenta e um) dias, no período de 09/10/2024 a 

18/11/2024. 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/10/2024. 

 

 

Guiricema, 29 de outubro de 2024.  

 
 

 
_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1012/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 
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O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Prorrogar o contrato de ROSÂNGELA DOS SANTOS ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 

Secretaria Municipal de Educação, por 29 (vinte e nove) dias, no período de 10/10/2024 a 07/11/2024. 

 

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10/10/2024. 

 

 

Guiricema, 29 de outubro de 2024.  

 
 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1013/2024 
 
 

  DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA SEM VENCIMENTO  
 
 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder a ANDRÉIA APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 02 

(dois) anos de licença sem vencimento, para tratar de interesses particulares (de conformidade com o Art. 104 do 

Estatuto do Servidor Público Municipal), no período de 29/10/2024 a 28/10/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/10/2024. 

 

                                              

Guiricema, 29 de outubro de 2024. 
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_______________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1014/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a MARINA DE LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de 

Saúde, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 21/10/2024 a 25/10/2024, conforme 

atestados médicos em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21/10/2024. 

 

Guiricema, 29 de outubro de 2024  

 

 
 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1015/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Quarta- feira, 06 de Novembro de 2024 

Ano 7 - n° 0135 
Volume com 16 páginas 

12 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a JÉSSICA LIMA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 

Municipal de Educação, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/10/2024 a 01/11/2024, 

conforme atestado médico em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28/10/2024. 

 

Guiricema, 29 de outubro de 2024  

 

 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1016/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a TAIANE XAVIER TOLEDO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 30/10/2024 a 

31/10/2024, conforme atestado médico em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30/10/2024. 

 

Guiricema, 30 de outubro de 2024 
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_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1017/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a JACYARA DOMINGOS FERREIRA, ocupante do cargo de Psicóloga - NASF, Secretaria Municipal 

de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 29/10/2024 a 30/10/2024, conforme 

atestado odontológico em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/10/2024. 

 

Guiricema, 30 de outubro de 2024  

 

 

 
_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1018/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 
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O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a ANA PAULA MARTA, ocupante do cargo de Professora Municipal, Secretaria Municipal de 

Educação, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 30/10/2024 a 13/11/2024, conforme 

atestado médico em anexo. 

  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30/10/2024. 

 

Guiricema, 30 de outubro de 2024  

 

 
 

_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1019/2024 
 

 

- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 

 

O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder a MARCOS ANTONIO RIBEIRO FERRAZ, ocupante do cargo de Assistente Técnico Administrativo, 

Secretaria Municipal de Administração, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 29/10/2024 a 

30/10/2024, conforme atestado médico em anexo.  

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/10/2024. 
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Guiricema, 30 de outubro de 2024 

 

 

 
_________________________________ 

José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 

___________________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 1020/2024 
 
 

“Dispõe sobre concessão de Aposentadoria de servidor 
público e dá outras providências” 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema, José Oscar Ferraz, no uso das atribuições legais e de acordo com o que lhe faculta o 
art. 68 da Lei Orgânica Municipal de 21 de março de 1990, e a Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Guiricema – IPREV, no uso das atribuições legais previstas no art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 499, de 08 de janeiro de 2008; 
 
CONCEDE; 
 
Art. 1° Concede o benefício de “APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO” com 
Proventos Integrais, correspondentes à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, ao servidor Sebastião Roberto Bicalho, portador do RG nº M-4.146.627 PC/MG e CPF nº 570.787.506-
91, Matrícula nº 154, titular do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob o regime jurídico estatutário, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, com fundamento legal no art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, em conformidade 
com o art. 59 da Lei Complementar Municipal nº 499/2008,e Art. 10, §7° da Emenda constitucional n°103/2019. 
 
Art. 2° Os proventos do benefício concedido no art. 1º, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em atividade. 
 
Art. 3° O Pagamento do benefício que trata este ato, correrá por conta do Instituto de Previdência dos Servidores 
Municipais de Guiricema – IPREV. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário, este ato entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Registre-se e publique-se. 
 

Guiricema/MG, 1º de novembro de 2024. 
 

 
             ______________________                          _________________________ 

                                            José Oscar Ferraz                                     Sandra Maria Xavier Gomes 
                                            Prefeito Municipal                                              Diretora Executiva 

___________________________________________________________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
PORTARIA Nº 56/2024 

 
 
Ementa: “Retifica erro material presente na Portaria nº 55/2024” 
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O Presidente da Câmara Municipal de Guiricema, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

RESOLVE: 

Art. 1º - Na Ementa da Portaria nº 55/2024, de 05 de novembro de 2024, onde se lê: “Dispõe sobre a prorrogação do 

afastamento médico à servidora Jaqueline Aparecida Ferreira Peron.”, leia-se: “Dispõe sobre afastamento médico à 

servidora Jaqueline Aparecida Ferreira Peron”. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Guiricema, 06 de novembro de 2024.  

 

 
 
 
 

_______________________________________ 
Ronildo José Toledo 

Presidente da Câmara Municipal de Guiricema 
___________________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE OSCAR FERRAZ:00727645625
Assinado de forma digital por JOSE 

OSCAR FERRAZ:00727645625


